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Área de Terra Nua R$ 100.000,00 por alqueire

Área de Terra com benfeitorias R$ 120.000,00 por alqueire

Área de Terra próximo à cidade R$ 130.000,00 por alqueire

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 041/2.022

DECRETO Nº 041/2.022
 

SÚMULA: FIXA OS VALORES PARA EFEITOS
DE ITBI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
SIDNEI DEZOTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARACI,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei,
 
DECRETA:
 
Art. 1º- Ficam estabelecidos os valores para efeito de cobrança de
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, referente à
imóveis localizados no perímetro Urbano, bem como na Zona Rural,
os quais serão cobrados valor real da transação ou de acordo com a
tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação legal,
revoga-se a Portaria nº 058/2021.
 
PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci, Estado do Paraná, aos 07
dias do mês de abril de 2022.
 
SIDNEI DEZOTI
Prefeito Municipal
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